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festividades Carnavalescas, que será realizado no dia 18 de fevereiro 

de 2023, no Município da Feliz Deserto/AL. 

  
Valor Global: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 

  

Vigência: 30 (trinta) dias. 

  
Firmado em: 13 de fevereiro de 2023. 

  

Signatários: Rosiana Lima Beltrão Siqueira e José Vieira dos Santos. 

  

Publicado por: 

Odenio de Oliveira Santos 

Código Identificador:4B9ED580 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLEXEIRAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

CONTROLE 

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

OBJETO: RECARGA DE ÁGUA MINERAL.  

PROCESSO: 0215.0005.121/2023 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE. 

Maiores informações na Coordenadoria de Compras situada na rua 

Coronel Alcantara, S/N, Centro, Flexeiras/AL, através do e-mail 

compras@flexeiras.al.gov.br, ou telefone (82) 98894-7663. Prazo 
para recebimento de propostas no máximo 03 (três) dias úteis a partir 

desta publicação.  

Publicado por: 
Gabrielle Barbosa da Rocha Lins 

Código Identificador:3BEA5316 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRAU DO PONCIANO 

 

GABINETE CIVIL 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREGÃO ELETRONICO N° 001/2023 -TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM. 
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de Água Mineral, no 

Município de Girau do Ponciano/AL, conforme Anexo 1 do Edital. 

DATA/HORARIO: dia 10 de Março de 2023 às 09h:00min horas. 

Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br). 
  

PREGÃO ELETRONICO N° 002/2023 -TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 
OBJETO: Registro de preços para fornecimento de Combustíveis, no 
Município de Girau do Ponciano/AL, conforme Anexo 1 do Edital. 

DATA/HORARIO: dia 10 de março de 2023 às 11h:00min horas. 

Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br). 

  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei 

Complementar n.º 123/06, Dec. Federal n° 7.892/13, Dec. Federal 

10.024/19 e subsidiariamente, das disposições da Lei n° 8.666/93 e 
demais alterações. INFORMAÇÕES: Os Editais encontram-se à 

disposição dos interessados das 08:00 às 12:00 horas na Sede 

Administrativa do município de Girau do Ponciano/AL, no site da 

prefeitura municipal, no sistema do Bolsa Nacional de Compras - 
BNC (www.bnc.org.br), e pode ser solicitado através do e-mail: 

cpl.girau@gmail.com. 

  

BRUNO ALBUQUERQUE 
Pregoeiro  

Publicado por: 
José de Castro Silva Neto 

Código Identificador:27118234 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA 

 

SECRETAARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023  
  

RATIFICO pelo entendimento retro firmado ao tempo em que 
AUTORIZO a celebração do contrato com a empresa MEGA MAK 

TRANSPORTES, TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA - 

EPP, inscrita no CNPJ nº 15.121.099/0001-57, no valor da 

tonelada do resíduo sólido Classe II A estimada em R$ 64,00 

(sessenta e quatro reais), sob os fundamentos do artigo 25, inciso II, 

§1º da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

  

LUCINÉA LAURENTINO FÉLIX DA SILVA 
Prefeita 

Publicado por: 
Ana Claudia Duda 

Código Identificador:B0D1529C 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA 

 

GABINETE PREFEITO 

CONVOCA A VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

DECRETO Nº 02/2023 de 23 de fevereiro de 2023. 
  

CONVOCA A VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

A Prefeita Municipal de Igreja Nova, de acordo com as atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

  

Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde/CNS nº 

664, de 05 de outubro de 2021, publicada, na Edição 26, página 430, 
do Diário Oficial da União, em 07 de fevereiro de 2022, que convoca 

a 17ª Conferência Nacional de Saúde (17ª CNS), e tem como objetivo 

propor diretrizes para a Formulação da Política Nacional de Saúde e o 

fortalecimento do SUS. 

Considerando a Resolução do Conselho Estadual de Saúde-CES/AL 

nº 19, de 09 de novembro de 2022 que aprova nova data da X 

Conferência Estadual de Saúde para os dias 05, 06 e 07 de junho de 

2023. 
Considerando a Resolução nº. 02, de 08 de fevereiro de 2023, do 

Conselho Municipal de Saúde, que aprova a realização da Conferência 

Municipal de Saúde de Igreja Nova para o dia 29 de março de 2023.  

Considerando que os participantes da Conferência Municipal de 
Saúde, terão por objetivo analisar as prioridades constantes no 

Documento Orientador do Conselho Nacional de Saúde, elaborar 

propostas e prioridades de âmbito estadual e nacional, e formular 

diretrizes para a saúde pública nas esferas Municipais, Estadual e da 
União. 

  

DECRETA: 
  

Art.1ºFica convocada a Conferência Municipal de Saúde, que será 

realizada no dia 29 de março de 2023, no município de Igreja Nova-

AL, a qual desenvolverá seus trabalhos de acordo com o tema da 17ª 
Conferência Nacional de Saúde (17ª CNS) “Garantir Direitos e 

Defender o SUS, a Vida e a Democracia – Amanhã Vai Ser Outro 

Dia”, em virtude da referência celebratória aos 35 anos da 

promulgação da Constituição Cidadã e do Sistema Único de Saúde, a 
serem comemorados em 2023. 

  

Art.2º A Conferência Municipal de Saúde será presidida pela 

Secretária Municipal de Saúde e, na sua ausência ou impedimento, por 
quem a secretária designar, e será coordenada pelo Presidente do 

Conselho Municipal de Saúde. 


